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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 

 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Por autorização do Excelentíssimo Prefeito do Município de Itapevi, a Comissão Organizadora no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o contrato celebrado com o CIEE – Centro de Integração Empresa 

Escola, faz saber que se realizará Processo Seletivo on-line destinado ao provimento de vagas existentes 

e à formação de cadastro reserva de estágio remunerado de estudante de nível superior, o qual se 

regerá conforme as instruções presentes neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo via on-line será realizado sob a responsabilidade do Centro de Integração 

Empresa Escola – CIEE e da Secretaria de Administração e Tecnologia, obedecidas as normas da 

legislação de referência, do Decreto Municipal nº 5.424/2018 e as demais normas deste edital. 

1.2 Regulamenta o Programa de Estágio, no âmbito da Prefeitura Municipal de Itapevi, a Lei Federal nº 

11.788 de 25 de Setembro de 2008, a Lei Municipal nº 1.939 de 19 de Dezembro de 2008, Lei 2257/2014 

e posteriores alterações e o Decreto Municipal nº 5.424/2018;  

1.3 O Processo Seletivo se destina ao provimento e à formação de cadastro reserva para o 

preenchimento de vagas existentes e as que eventualmente vierem surgir. 

1.4 A seleção será objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos os candidatos. 

1.5 Do total de vagas de estágio existentes e que surgirem durante a validade deste processo seletivo, 

10% (dez por cento) serão reservadas para estudantes portadores de deficiência, na forma do §5º, art. 

17, da Lei nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008. 

1.5.1 O candidato deficiente participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos. 

1.5.2 O candidato que se inscrever como deficiente e obtiver classificação dentro dos critérios 

estabelecidos neste edital, figurará em lista de candidatos deficientes e também na listagem de 

classificação geral dos candidatos, na qual constará que se trata de candidato com deficiência; 

1.5.3 A existência de deficiência deverá ser indicada pelo candidato no momento de sua inscrição, 

indicando o tipo de deficiência, sendo comprovada na ocasião de sua admissão mediante laudo médico 
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emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classificação Internacional de Doenças), 

compatível com a deficiência informada a ser homologada pela Prefeitura Municipal de Itapevi; 

1.5.4 Não sendo comprovada a situação descrita no item 1.5.3, o candidato perderá o direito a ser 

admitido para as vagas reservadas aos candidatos deficientes; 

1.5.5 Casos não existam estudantes deficientes aptos e em número suficiente para o preenchimento das 

vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados 

estudantes da lista geral. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1 Poderão inscrever-se estudantes de nível Superior, regularmente matriculados em estabelecimentos 

públicos ou particulares, oficialmente autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

2.2 Não será permitida a inscrição ao certame de estudante que já tenha estagiado por 2 (dois) anos na 

Prefeitura Municipal de Itapevi.  

2.2.1 No caso de candidatos que tenham realizado estágio na Prefeitura por período inferior a 2 anos, o 

tempo de permanência no estágio, objeto do presente processo seletivo, será descontado do estágio 

anteriormente realizado, observando-se o limite máximo de 02 (dois) anos e mínimo de 06 (seis) meses.  

2.3 As inscrições serão realizadas gratuitamente no período de 17/01/2020 a 27/01/2020, até as 

23h59min, horário de Brasília, no site do CIEE (www.ciee.org.br). 

2.3.1 As inscrições que não atenderem a todos os requisitos fixados serão canceladas. 

2.3.1.1 São condições para inscrição: 

2.3.1.2 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da CF/88; 

2.3.2 Será aceita somente uma única inscrição por candidato, sendo que as inscrições são vinculadas ao 

CPF, com a opção para o curso, pelo qual, o candidato se encontrar matriculado. 

2.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão publicados no Diário Oficial, nos sites 

www.itapevi.sp.gov.br e www.ciee.org.br bem como a veracidade das informações fornecidas quando 

do preenchimento da inscrição, como o endereço completo e endereço eletrônico (e-mail). 

2.5 A Prefeitura Municipal de Itapevi e o CIEE não se responsabilizam por solicitações de inscrições não 

recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados.  
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2.6 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato.  

2.7 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.8 O candidato trans (travesti, transexual ou transgênero) que desejar atendimento pelo nome social e 

que ainda não possui os documentos oficiais retificados com seu nome, poderá solicitá-lo pelo e-mail 

prefitapevi@ciee.org.br do dia 17/01/20 até o dia 27/01/20. 

2.9 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no campo ‘nome 

completo’, ficando ciente de que o nome social enviado no e-mail será utilizado em toda a comunicação 

pública do processo seletivo, sendo considerado o nome civil apenas para as etapas internas (folha de 

resposta e lista de presença) para a devida identificação do candidato, nos termos legais. 

 

3. DOS CURSOS 

3.1 Serão aceitas as inscrições dos estudantes dos cursos elencados no quadro a seguir, observando que 

os locais de estágio serão vinculados com a área de atuação (curso). 

 

CURSO VAGAS 

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 5 

ARQUITETURA E URBANISMO 1 

ARTES VISUAIS RESERVA 

CIENCIAS BIOLOGICAS (LICENCIATURA) RESERVA 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 1 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS RESERVA 

COMUNICACAO SOCIAL - JORNALISMO 1 

DESIGNER GRÁFICO RESERVA 

DIREITO 10 

EDUCACAO ARTISTICA - ARTES CENICAS (teatro/dança) RESERVA 

EDUCACAO FISICA (BACHAREL) 1 

ENFERMAGEM RESERVA 

ENGENHARIA AMBIENTAL RESERVA 

ENGENHARIA CIVIL 1 
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3.2 O período mínimo do estágio será de um semestre (06 meses), no caso da admissão do estagiário 

dar-se no último ano do curso. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 Para realizar sua inscrição no processo seletivo, o candidato deverá acessar o site do CIEE 

(www.ciee.org.br) clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na lista de “PROCESSOS SELETIVOS” o 

logotipo da Prefeitura Municipal de Itapevi e clicar neste link. Estarão disponíveis o Edital e o Formulário 

para preenchimento da inscrição. 

4.2 O Processo de seleção será feito pelo CIEE - Centro de Integração Empresa Escola em conjunto com a 

Secretaria de Administração e Tecnologia, em fase única, consistente em Prova Objetiva: Língua 

Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 

4.3 Ao término da inscrição, o candidato estará apto a iniciar a prova on-line, bastando informar o e-

mail e CPF cadastrados no ato da inscrição. 

4.4 As provas serão de caráter classificatório e eliminatório, constituídas de questões objetivas de 

múltipla escolha e terão a seguinte composição: 

 

Área do Conhecimento Nº de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 05 

Conhecimentos Gerais 05 

 

4.4.1 As provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido no item 2.3 deste edital. 

FARMÁCIA RESERVA 

MUSICA (LICENCIATURA) RESERVA 

PEDAGOGIA 1 

PSICOLOGIA 1 

SERVICO SOCIAL 1 

REDES DE COMPUTADORES RESERVA 

TECNOLOGIA EM EVENTOS RESERVA 

TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL RESERVA 

TECNOLOGIA EM GESTAO FINANCEIRA RESERVA 
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4.4.2 O candidato terá 02 (dois) minutos para responder cada questão, caso não responda dentro do 

tempo determinado, o sistema gravará a resposta em branco. Ao acessar a prova, só poderá sair após a 

conclusão de todas as questões, a desconexão por qualquer motivo, acarretará na perda de 01 (uma) 

questão. Ao realizar nova conexão, a questão não será visualizada novamente e sua resposta será nula, 

sem direito de substituição da questão. 

4.4.3 O candidato que não realizar a prova on-line estará automaticamente eliminado do processo 

seletivo. 

• Certifique sua disponibilidade de tempo para realizar a prova antes de iniciar. 

• Procure um local tranquilo e silencioso. 

• Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas 

• Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga. 

• Não realize o acesso a prova por tablets ou smartphones. 

• Não realize a prova em mais de uma janela/aba do navegador. 

• Utilize preferencialmente os navegadores (Google Chrome, Internet Explore ou Firefox). 

• Certifique que o navegador está com o Javascritp ativado. 

4.4.4 As questões da prova serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante no 

item 7.1. 

4.4.5 Para cada acerto será computado 1 (um) ponto. 

4.4.6 Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontuação de, no mínimo, 50% da 

média de acertos na prova. 

4.4.7 Os candidatos que não atingirem a pontuação prevista no item anterior serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

5.1 Em caso de empate na classificação, o desempate será feito pelos seguintes critérios aqui descritos, 

do primeiro critério de desempate ao último: 

I. Estudante de maior idade; 

II. Maior nota em Língua Portuguesa; 

III. Maior nota em Matemática;  

IV. Maior nota em Conhecimentos Gerais; 

V. Sorteio. 
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6. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

6.1 O gabarito das provas e o caderno de questões serão divulgados no dia 28/01/2020 no site do CIEE 

www.ciee.org.br e no Diário Oficial do Município, disponível no site www.itapevi.sp.gov.br. 

6.2 Os recursos referentes às questões aplicadas nas provas e respectivas respostas publicadas em 

gabarito, deverão ser interpostos entre os dias 29/01/2020 e 30/01/2020, através do e-mail 

prefitapevi@ciee.org.br conforme modelo que estará disponível para download no site do CIEE 

(www.ciee.org.br), no link do processo seletivo. 

6.3 O resultado dos recursos do gabarito, bem como a classificação final serão publicados no dia 

21/02/2020 no site do CIEE (www.ciee.org.br) e no Diário Oficial do Município, disponível no site 

www.itapevi.sp.gov.br. 

6.4 O recurso deverá ser digitado em formulário específico disponível para download no link do 

processo, seguindo as orientações abaixo: 

a) Nome, CPF, RG, telefone, e-mail, curso do candidato; 

b) Indicação da matéria, do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta 

divulgada; 

c) Argumentação lógica e consistente; 

d) Formulários separados para cada questão. 

6.6 Se o exame dos recursos resultar na anulação de questão, a pontuação correspondente a essa 

questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

 

7. SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  

7.1 Observado o item 3.1 do presente Edital, o Processo Seletivo para vagas de estágio compreenderá 

avaliação objetiva e compreenderá questões de: 

CONHECIMENTO DE LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia; Sinônimos e Antônimos; Figuras de Linguagem; 

Pontuação; Sujeito; Crase; Concordância e Regência. 

CONHECIMENTO DE MATEMÁTICA: Números: naturais, fracionários, decimais, inteiros, racionais, reais; 

porcentagem; regra de três; Divisão; Subtração; Multiplicação; Adição; problemas com as quatro 

operações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades: considerando notícias dos últimos seis meses. 
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7.2 Os candidatos habilitados serão classificados em listas de classificação separadas por curso, 

conforme o item 3 do presente edital.  

7.3 Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma para os 

candidatos deficientes. 

7.4 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos deficientes, será 

elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral por curso. 

7.5 A classificação final e homologação do Processo Seletivo serão publicadas no dia 21/02/2020 no 

Diário Oficial do Município de Itapevi, disponibilizado no site do Município de Itapevi 

www.itapevi.sp.gov.br e no site do CIEE www.ciee.org.br. 

 

8. DA CONVOCAÇÃO 

8.1 A convocação do candidato aprovado será realizada por edital divulgado no Diário Oficial do 

Município, no site www.itapevi.sp.gov.br, respeitando-se a ordem de classificação. 

8.2 Todos os atos relativo às convocações do presente processo seletivo serão publicados no Diário 

Oficial do Município e através do site www.itapevi.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato o acompanhamento através dos referidos meios.  

8.3 Para efeito de contratação dos candidatos deficientes deverá ser observado o disposto no item 

1.5.3.  

8.4 Serão exigidos do candidato convocado, no ato de sua apresentação, os seguintes documentos: 

Cédula de Identidade e CPF; 

8.5 Caberá ao responsável pela área de Gestão de Pessoas da Prefeitura, a avaliação e deferimento da 

documentação apresentada pelo candidato.  

8.6 A qualquer tempo poderá ser promovida diligências para averiguação de veracidade dos 

documentos apresentados pelos candidatos. 

8.7 A Prefeitura Municipal de Itapevi não se responsabilizará por eventuais prejuízos aos candidatos 

decorrentes de endereço eletrônico e telefones não atualizados.  

8.8 Não será fornecido ao estudante comprovante individual de classificação no processo seletivo, 

valendo, para esse fim, as listas de classificação divulgadas no site da Prefeitura na internet, as quais 

permanecerão, para consulta, durante todo o período de validade do processo seletivo, de forma a 

garantir a transparência e lisura do certame.  
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8.9. Ao ser convocado para preenchimento de vaga será admitido o estudante que, quando da data de 

início do estágio, estiver regularmente matriculado no Ensino Superior e cursando a partir do 3º 

semestre do curso de graduação ou período autorizado pela Instituição de Ensino para a realização do 

estágio curricular; exceto no caso da graduação em Direito, apenas os que estiverem cursando a partir 

do 4º semestre até o 8º semestre.  

8.10 Apresentados os documentos, o candidato deverá iniciar o estágio no dia estabelecido pela 

Prefeitura, sob pena de exclusão do programa.  

8.11 Os candidatos convocados serão lotados nos setores onde houver compatibilidade com o curso 

frequentado. 

8.12 Somente serão firmados contratos com no mínimo 06 (seis) meses de vigência.  

8.13 O horário do estágio será das 9h00 às 15h00. 

 

9. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O processo seletivo terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A carga horária do estágio, será 06 (seis) horas diárias, totalizando 30 (trinta) horas semanais.  

10.2 O valor da bolsa-auxílio fica estipulados em: Segundo ano: R$ 800,00 (oitocentos reais); no Terceiro 

ano: R$ 1.000,00 (mil reais); no Quarto, Quinto e Sexto anos: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 

10.3 O valor do auxílio transporte é de R$ 100,00 (cem reais). 

10.4 O contrato de estágio terá a duração mínima de 06 (seis) meses até 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período a critério das partes, não podendo o tempo integral exceder 02 (dois) 

anos.  

10.4.1 O estágio de pessoa deficiente não se submete ao limite temporal citado no item anterior e 

poderá ser prorrogado até a conclusão do curso de graduação. 

10.5 As vagas para os candidatos deficientes serão reservadas na seguinte conformidade: 

10.5.1 O primeiro candidato com deficiência classificado no processo seletivo será convocado para 

ocupar a 1º (primeira) vaga aberta, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão 

convocados para ocupar a 11º (décima primeira), a 21º (vigésima primeira), a 31º (trigésima primeira) 
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vaga e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente ao surgimento de 

novas vagas durante o prazo de validade do processo seletivo. 

 

11. CRONOGRAMA 

Publicação do Edital: 07/01/2020 

Inscrição e Provas on-line: 17/01/2020 até 27/01/2020 

Publicação do Caderno de Questões e Gabarito: 28/01/2020 

Prazo de Recurso do Gabarito: 29/01/2020 e 30/01/2020 

Resposta aos Recursos do Gabarito: 21/02/2020 

Publicação da Lista de Classificação Final: 21/02/2020 

Homologação do Processo Seletivo: 21/02/2020 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Prefeitura Municipal de Itapevi e o CIEE não se responsabilizam por solicitações de inscrição via 

internet não recebidas por quaisquer motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido do(a) 

usuário(a). 

12.2 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos 

pela Prefeitura Municipal de Itapevi. 

 

 

 

Comissão Especial do Processo Seletivo de Contratação de Estagiários de Ensino Superior: 

 

• NUBIA MORAIS SOUSA FURTADO - Presidente 

• TAIS AZEVEDO MARQUES - Membro 

• VINICIUS DE PAULA DOS SANTOS - Membro 


